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CT/D – 0402

Florianópolis, 19 de março de 2021.

Excelentíssima Senhora 
Silvana Müller Campigotto 
Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves 
Rua 18 de Julho, 1204 - Centro 
89128-000 Luiz Alves - SC 
E-mail: camaramunicipal@luizalves.sc.leg.br

Senhora Presidente, 

 
Com os nossos cordiais cumprimentos, e em atenção ao Ofício nº 29/2021 
dessa Casa Legislativa, que encaminha Requerimento nº 11/2021 de autoria 
do Vereador Felipe Brás Luciani, que solicita à CASAN a implantação de 
reservatório de água no Rio do Peixe para atender ao Conjunto Habitacional 
de Rio do Peixe, temos a informar:

A execução de um reservatório de água para atender a localidade do Rio do 
Peixe, em Luiz Alves está prevista no planejamento da CASAN para 2021. 

Atualmente, a dificuldade enfrentada na localidade é decorrente da total falta 
de reservação própria nos imóveis, conforme obrigação de cada cliente, 
conforme estabelecido no contrato de prestação de serviços que a CASAN 
mantém com seus clientes. A obrigatoriedade da reservação individual 
também é prevista em Legislação Federal, devido a esta falta de reservação 
individual, qualquer interrupção, por menor tempo que ocorra, é de imediato 
percebida nas residências do conjunto habitacional de Rio do Peixe. 

Para a aquisição e instalação da reservação coletiva no local, inicialmente faz-
se necessário identificar um terreno na região em cota favorável. Após 
definição do terreno, será realizada a contratação do processo de sondagem 
do solo e somente após estas etapas será dado seguimento ao processo 
licitatório visando à aquisição e instalação do reservatório.

Como forma de agilizar esse processo, iremos verificar junto à Prefeitura a 
disponibilidade de terrenos públicos de modo que possa ser feita cessão de 
uso à CASAN. Caso a Câmara de Vereadores também possa auxiliar com a 
indicação de terreno na localidade, a CASAN poderá avaliar. 
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Para tratar do assunto, conforme solicitado por essa Câmara de Vereadores, a 
equipe técnica da CASAN que atende ao Município de Luiz Alves fará o 
contato para agendamento de reunião. 

Reiteramos nossos votos de estima e colocamo-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos. 

Respeitosamente,

Eng.ª ROBERTA MAAS DOS ANJOS 
Diretora-Presidente 

[documento assinado digitalmente]

RSM/DP//RMM
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